
Ofício nº 36/2024-DL

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.

Senhor Prefeito:

Enviamos a REDAÇÃO FINAL dos projetos de lei abaixo relacionados,
aprovados por este Legislativo nas sessões extraordinária realizada em 25 de janeiro de 2024 e
ordinárias realizadas nos dias 19 e 21 de fevereiro de 2024:

1. Projeto de Lei nº 186, de 10 de novembro de 2023, de autoria do Vereador Claudemir
Zanco - PL, que denomina via pública de “Armindo Gilioli”.

2. Projeto de Lei nº 189, de 10 de novembro de 2023, de autoria do Vereador Claudemir
Zanco - PL, que denomina via pública de “Vidinha Setti”.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Eduardo Albani Dala Costa

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Robson Cantu
Prefeito Municipal
Pato Branco – Paraná
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PROJETO DE LEI Nº 186, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

Denomina via pública de “Armindo Gilioli”.

Art. 1º Fica denominada de “Armindo Gilioli” via pública situada no Loteamento
Residencial Jardim Matilde, Bairro La Salle, Município de Pato Branco, Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria do Vereador Claudemir Zanco -
PL.
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PROJETO DE LEI Nº 189, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

Denomina via pública de “Vidinha Setti”.

Art. 1º Fica denominada de “Vidinha Setti” a via pública situada no Loteamento
Residencial Jardim Matilde, Bairro La Salle, Município de Pato Branco, Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria do Vereador Claudemir Zanco -
PL.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B8F4-CC99-1060-22C5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO ALBANI DALA COSTA (CPF 077.XXX.XXX-93) em 23/02/2024 09:43:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/B8F4-CC99-1060-22C5

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/B8F4-CC99-1060-22C5

